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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PACIENTE MATEUS CARDIAL PEREIRA
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ELETRÔNICA COM SUPORTE E PREMIAÇÃO DOS ATLETAS NA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  124/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
PUBLICIDADE VOLANTE POR MEIO DE CARRO DE SOM

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2023 - MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DO APARELHO RAIO-X FIXO DA UPA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023 - AQUISIÇÃO DE FILMES DIGITAIS PARA
IMPRESSORA DRY PRO 873/832 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  128/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INTERNAÇÃO  PARA  TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  ATRAVÉS  DE  PROCESSO
VOLUNTÁRIO  DO  PACIENTE  MATEUS  CARDIAL  PEREIRA

HOMOLOGAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  022/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
DE  SAÚDE  VISANDO  A  OTIMIZAÇÃO  NAS  ÁREAS  DE  ALTA  E  MÉDIA  COMPLEXIDADE,
REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES COM O OBJETIVO DE REALIZAR MELHORIAS
NOS  PROCESSOS  DE  TRABALHO  NA  GESTÃO  DE  SAÚDE  MUNICIPAL,  COM  AÇÕES  DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR OFERTADA, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DA CONTRATADA.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 099/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.

CONTRATO Nº 099A/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.

CONTRATO Nº 099B/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.

CONTRATO Nº 141/2023 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141A/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141B/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141C/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141D/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141E/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141F/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

CONTRATO Nº 141G/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PENSOS PARA O HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 022/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 099/2023, Pregão Eletrônico nº 022/2023, referente à Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos, tendo como vencedoras do 

certame as seguintes empresas: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, vencera com o 

valores nos lotes 6 de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), e no lote 7 998.000,00 

(novecentos e nove e oito mil reais), totalizando o importe de R$ 1.096.000,00 (um milhão 

e noventa e seis mil reais). A empresa COMERCIAL ÚTIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

11.433.585/0001-50, com os valores no lotes 1 de R$ 629.264,30 (seiscentos e vinte e 

nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), no lote 2 R$ 605.595,50 

(seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), 

no lote 3 R$ 296.872,30 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais 

e trinta centavos), no lote 4 R$ 241.132,25 (duzentos e quarenta e um mil, cento e trinta 

e dois reais e vinte e cinco centavos), e no lote 8 R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, 

seiscentos e oitenta reais), totalizando o importe de R$ 1.795.544,35 (um milhão, 

setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos), e a empresa MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 

05.021.932/0001-34, com o valor no lote 5 de R$ 496.867,14 (quatrocentos e noventa e 

seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quatorze centavos).  

  

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de março de 2023. 

 

________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 022/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 099/2023, Pregão Eletrônico nº 022/2023, referente à Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos, tendo como vencedoras do 

certame as seguintes empresas: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, vencera com o 

valores nos lotes 6 de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), e no lote 7 998.000,00 

(novecentos e nove e oito mil reais), totalizando o importe de R$ 1.096.000,00 (um milhão 

e noventa e seis mil reais). A empresa COMERCIAL ÚTIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

11.433.585/0001-50, com os valores no lotes 1 de R$ 629.264,30 (seiscentos e vinte e 

nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), no lote 2 R$ 605.595,50 

(seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), 

no lote 3 R$ 296.872,30 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais 

e trinta centavos), no lote 4 R$ 241.132,25 (duzentos e quarenta e um mil, cento e trinta 

e dois reais e vinte e cinco centavos), e no lote 8 R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, 

seiscentos e oitenta reais), totalizando o importe de R$ 1.795.544,35 (um milhão, 

setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos), e a empresa MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 

05.021.932/0001-34, com o valor no lote 5 de R$ 496.867,14 (quatrocentos e noventa e 

seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quatorze centavos).  

  

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de março de 2023. 

 

________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 026/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 141/2022, Pregão Eletrônico nº 026/2023, referente a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, 

UPA e Outros, tendo como vencedoras do certame as seguintes empresas: BAHIA 

MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 

15.229.287/0001-01, com o valor no lote 1 de R$ 1.033.697,80 (um milhão, trinta e três 

mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), no lote 2 R$ 19.897,40 

(dezenove mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), no lote 3 

R$708.029,94 (setecentos e oito mil, vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), no 

lote 6 R$ 746.356,00 (setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais), no lote 7 R$ 1.472.390,30 (um milhão, quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos 

e noventa reais e trinta centavos), no lote 11 R$ 103.246,40 (cento e três mil, duzentos 

e quarenta e seis reais e quarenta centavos), no lote 12 R$ 719.354,70 (setecentos e 

dezenove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), no lote 13 

R$302.603,96 (trezentos e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e seis centavos), 

no lote 14 R$ 365.370,60 (trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta reais e 

sessenta centavos), no lote 15 R$ 62.164,70 (sessenta e dois mil, centos e sessenta e 

quatro reais e setenta centavos), no lote 23 R$ 630.361,07 (seiscentos e trinta mil, 

trezentos e sessenta e um reais e sete centavos), no lote 24 R$ 653.250,67 (seiscentos 

e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos), e no lote 

28 R$ 398.600,68 (trezentos e noventa e oito mil, seiscentos reais e sessenta e oito 

centavos), totalizando o importe de R$ 7.215.324,22 (sete milhões, duzentos e quinze 

mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos). A empresa FORMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

03.434.444/0001-23, com o valor no lote 4 de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil 

reais), no lote 5 R$ 103.775,00 (cento e três mil, setecentos e setenta e cinco reais), no 

lote 9 R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), no lote 10 R$ 166.000,00 (cento 

e sessenta e seis mil reais), no lote 17 R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 

reais), no lote 19 R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), no lote 20 R$ 124.494,00 (cento 

e vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), no lote 25 R$ 130.000,00 

(cento e trinta mil reais), no lote 27 R$ 352.493,30 (trezentos e cinquenta e dois mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e trinta centavos), no lote 29 R$  6.098,10 (seis mil, 
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noventa e oito reais e dez centavos), e no lote 30 R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais), totalizando o importe de R$ 3.582.860,40 (três milhões, quinhentos e oitenta 

e dois mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta centavos). A empresa OKEY MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05, 

com o valor no lote 18 de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais). A empresa M&A 

SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 

16 de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 516.000,00 

(quinhentos e dezesseis mil reais), e no lote 31 R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 1.353.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

três mil reais). A empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com o valor 

no lote 33 no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A empresa DROGAFONT LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com o valor no lote 8 no importe de 

R$73.041,34 (setenta e três mil, quarenta e um reais e trinta e quatro centavos). A 

empresa SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no 

CNPJ Nº 18.656.923/0001-61, com o valor no lote 35 no importe de R$   355.000,00 

(trezentos e cinquenta e cinco mil reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA 

POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 

34 no importe de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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mil reais), totalizando o importe de R$ 3.582.860,40 (três milhões, quinhentos e oitenta 

e dois mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta centavos). A empresa OKEY MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05, 

com o valor no lote 18 de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais). A empresa M&A 

SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 

16 de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 516.000,00 

(quinhentos e dezesseis mil reais), e no lote 31 R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 1.353.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

três mil reais). A empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com o valor 

no lote 33 no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A empresa DROGAFONT LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com o valor no lote 8 no importe de 

R$73.041,34 (setenta e três mil, quarenta e um reais e trinta e quatro centavos). A 

empresa SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no 

CNPJ Nº 18.656.923/0001-61, com o valor no lote 35 no importe de R$   355.000,00 

(trezentos e cinquenta e cinco mil reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA 

POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 

34 no importe de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 022/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 099/2023, Pregão Eletrônico nº 022/2023, referente à 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos, tendo como 

vencedoras do certame as seguintes empresas: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE 

PRODUTOS  HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, 

vencera com o valores nos lotes 6 de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), e no lote 

7 998.000,00 (novecentos e nove e oito mil reais), totalizando o importe de R$ 

1.096.000,00 (um milhão e noventa e seis mil reais). A empresa COMERCIAL ÚTIL 

LTDA., inscrita no CNPJ Nº 11.433.585/0001-50, com os valores no lotes 1 de R$ 

629.264,30 (seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta 

centavos), no lote 2 R$ 605.595,50 (seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e 

cinco reais e cinquenta centavos), no lote 3 R$ 296.872,30 (duzentos e noventa e seis 

mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta centavos), no lote 4 R$ 241.132,25 (duzentos 

e quarenta e um mil, cento e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos), e no lote 8 R$ 

22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais), totalizando o importe de R$ 

1.795.544,35 (um milhão, setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais e trinta e cinco centavos), e a empresa MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – 

EPP, inscrita no CNPJ Nº 05.021.932/0001-34, com o valor no lote 5 de R$ 496.867,14 

(quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quatorze 

centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de março de 2023 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 022/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 099/2023, Pregão Eletrônico nº 022/2023, referente à 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos, tendo como 

vencedoras do certame as seguintes empresas: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE 

PRODUTOS  HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, 

vencera com o valores nos lotes 6 de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), e no lote 

7 998.000,00 (novecentos e nove e oito mil reais), totalizando o importe de R$ 

1.096.000,00 (um milhão e noventa e seis mil reais). A empresa COMERCIAL ÚTIL 

LTDA., inscrita no CNPJ Nº 11.433.585/0001-50, com os valores no lotes 1 de R$ 

629.264,30 (seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta 

centavos), no lote 2 R$ 605.595,50 (seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e 

cinco reais e cinquenta centavos), no lote 3 R$ 296.872,30 (duzentos e noventa e seis 

mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta centavos), no lote 4 R$ 241.132,25 (duzentos 

e quarenta e um mil, cento e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos), e no lote 8 R$ 

22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais), totalizando o importe de R$ 

1.795.544,35 (um milhão, setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais e trinta e cinco centavos), e a empresa MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – 

EPP, inscrita no CNPJ Nº 05.021.932/0001-34, com o valor no lote 5 de R$ 496.867,14 

(quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quatorze 

centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de março de 2023 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 141/2022, Pregão Eletrônico nº 026/2023, referente a 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, tendo como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 

15.229.287/0001-01, com o valor no lote 1 de R$ 1.033.697,80 (um milhão, trinta e três 

mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), no lote 2 R$ 19.897,40 

(dezenove mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), no lote 3 

R$708.029,94 (setecentos e oito mil, vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), no 

lote 6 R$ 746.356,00 (setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais), no lote 7 R$ 1.472.390,30 (um milhão, quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos 

e noventa reais e trinta centavos), no lote 11 R$ 103.246,40 (cento e três mil, duzentos 

e quarenta e seis reais e quarenta centavos), no lote 12 R$ 719.354,70 (setecentos e 

dezenove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), no lote 13 

R$302.603,96 (trezentos e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e seis centavos), 

no lote 14 R$ 365.370,60 (trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta reais e 

sessenta centavos), no lote 15 R$ 62.164,70 (sessenta e dois mil, centos e sessenta e 

quatro reais e setenta centavos), no lote 23 R$ 630.361,07 (seiscentos e trinta mil, 

trezentos e sessenta e um reais e sete centavos), no lote 24 R$ 653.250,67 (seiscentos 

e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos), e no lote 

28 R$ 398.600,68 (trezentos e noventa e oito mil, seiscentos reais e sessenta e oito 

centavos), totalizando o importe de R$ 7.215.324,22 (sete milhões, duzentos e quinze 

mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos). A empresa FORMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

03.434.444/0001-23, com o valor no lote 4 de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil 

reais), no lote 5 R$ 103.775,00 (cento e três mil, setecentos e setenta e cinco reais), no 

lote 9 R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), no lote 10 R$ 166.000,00 (cento 

e sessenta e seis mil reais), no lote 17 R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 

reais), no lote 19 R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), no lote 20 R$ 124.494,00 (cento 

e vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), no lote 25 R$ 130.000,00 

(cento e trinta mil reais), no lote 27 R$ 352.493,30 (trezentos e cinquenta e dois mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e trinta centavos), no lote 29 R$  6.098,10 (seis mil, 

noventa e oito reais e dez centavos), e no lote 30 R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais), totalizando o importe de R$ 3.582.860,40 (três milhões, quinhentos e oitenta 

e dois mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta centavos). A empresa OKEY MED 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05, 

com o valor no lote 18 de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais). A empresa M&A 

SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 

16 de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 516.000,00 

(quinhentos e dezesseis mil reais), e no lote 31 R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 1.353.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

três mil reais). A empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com o valor 

no lote 33 no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A empresa DROGAFONT LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com o valor no lote 8 no importe de R$ 

73.041,34 (setenta e três mil, quarenta e um reais e trinta e quatro centavos). A empresa 

SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

18.656.923/0001-61, com o valor no lote 35 no importe de R$   355.000,00 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 34 no importe de 

R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 

16 de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 516.000,00 

(quinhentos e dezesseis mil reais), e no lote 31 R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 1.353.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

três mil reais). A empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com o valor 

no lote 33 no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A empresa DROGAFONT LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com o valor no lote 8 no importe de R$ 

73.041,34 (setenta e três mil, quarenta e um reais e trinta e quatro centavos). A empresa 

SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

18.656.923/0001-61, com o valor no lote 35 no importe de R$   355.000,00 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 34 no importe de 

R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE 
TOMOGRAFIAS A SER REALIZADO NO HOSPITAL CARMELA DUTRA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023 
 

CONTRATO Nº 162/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CLINICA MEDICA E ODONTOLOGIA MARTINS LTDA, inscrito no 
CNPJ: 29.574.673/0001-37. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa CLINICA 
MEDICA E ODONTOLOGIA MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ: 29.574.673/0001-
37, com sede na Rua Cassemiro Pinheiro de Azevedo, nº 266, Centro – Brumado/BA- 
CEP.: 46.100-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 113/2023, Processo Administrativo nº 162/2023, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes: 
  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Emissão de Laudos de Exames de 
Tomografias a Ser Realizado no Hospital Carmela Dutra.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 09 de março de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 113/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 09 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
CLINICA MEDICA E ODONTOLOGIA MARTINS LTDA 

CNPJ: 29.574.673/0001-37 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 162/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA MEDICA E ODONTOLOGIA 

MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ: 29.574.673/0001-37. – OBJETO: Prestação de 

Serviço de Emissão de Laudos de Exames de Tomografias a Ser Realizado no 

Hospital Carmela Dutra. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

reais), com vigência dia 09/03/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/03/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 162/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA MEDICA E ODONTOLOGIA 

MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ: 29.574.673/0001-37. – OBJETO: Prestação de 

Serviço de Emissão de Laudos de Exames de Tomografias a Ser Realizado no 

Hospital Carmela Dutra. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

reais), com vigência dia 09/03/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/03/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS INCLUINDO CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA COM 

SUPORTE E PREMIAÇÃO DOS ATLETAS NA CIDADE DE BOM JESUS DA 
LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
 

CONTRATO Nº 176/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa MS SPORT CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, 
inscrito no CNPJ: 34.045.700/0001-14. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa MS SPORT 
CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrito no CNPJ: 
34.045.700/0001-14, com sede na Rua Josefino Moreira de Castro, nº 281, São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 47.600-000, representada pelo Sr. Maerlon 
Santos de Oliveira, inscrito no CPF: nº 033.876.865-36, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 122/2023, Processo 
Administrativo nº 176/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Especializada Para Realização de Eventos 
Esportivos Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte e Premiação dos 
Atletas na Cidade de Bom Jesus da Lapa..  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 22 de março de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 53.999,00 (cinquenta e 
três mil novecentos e noventa e nove reais).   

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentária: 03 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria de Esporte e Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 122/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 22 de março de 2023. 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
MS SPORT CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ: 34.045.700/0001-14 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 176/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MS SPORT CRONOMETRAGEM E 

EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ: 34.045.700/0001-14. – OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada Para Realização de Eventos Esportivos 

Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte e Premiação dos Atletas na Cidade 

de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 53.999,00 (cinquenta e três mil 

novecentos e noventa e nove reais), com vigência dia 22/03/2023 até 31/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 22/03/2023 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 176/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MS SPORT CRONOMETRAGEM E 

EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ: 34.045.700/0001-14. – OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada Para Realização de Eventos Esportivos 

Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte e Premiação dos Atletas na Cidade 

de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 53.999,00 (cinquenta e três mil 

novecentos e noventa e nove reais), com vigência dia 22/03/2023 até 31/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 22/03/2023 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE VOLANTE POR MEIO DE CARRO 
DE SOM  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2023 
 

CONTRATO Nº 181/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SERGIO BACELAR MUNIZ, inscrito no CNPJ: 07.300.592/0001-06. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa SERGIO 
BACELAR MUNIZ, inscrito no CNPJ: 07.300.592/0001-06, com sede no Rua João 
das Botas, nº 197, Shalom – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato 
representada pelo Sr. Sergio Bacelar Muniz, inscrito no CPF: 000.893.685-41, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
124/2023, Processo Administrativo nº 181/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Publicidade Volante Por Meio de Carro de 
Som.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Serviço de Proteção Social Básica. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade. 
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Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão dos Benefícios Eventuais. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 
Educativas e Antidiscriminatória. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0028 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
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Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Atividades da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
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CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 124/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
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CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 23 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
SERGIO BACELAR MUNIZ 
CNPJ: 07.300.592/0001-06 

CONTRATADO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 181/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SERGIO BACELAR MUNIZ, inscrita no 

CNPJ: 07.300.592/0001-06. – OBJETO: Prestação de Serviço de Publicidade Volante 

Por Meio de Carro de Som. O valor global é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com 

vigência dia 23/03/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 23/03/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 181/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SERGIO BACELAR MUNIZ, inscrita no 

CNPJ: 07.300.592/0001-06. – OBJETO: Prestação de Serviço de Publicidade Volante 

Por Meio de Carro de Som. O valor global é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com 

vigência dia 23/03/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 23/03/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO APARELHO RAIO-X FIXO DA 
UPA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2023 
 

CONTRATO Nº 183/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 
01.549.986/0001-16. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa MICRO 
COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 01.549.986/0001-16, com 
sede na Rua Pelicano, nº 506, Pitangueiras – Lauro de Freitas/BA - CEP.: 42.700-000, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
126/2023, Processo Administrativo nº 183/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Manutenção Corretiva E Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da 
UPA do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 16 de março de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 126/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 16 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

CNPJ: 01.549.986/0001-16 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 183/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ: 01.549.986/0001-16. – OBJETO: Manutenção Corretiva E 

Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da UPA do Município de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com vigência dia 16/03/2023 

até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

16/03/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 183/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ: 01.549.986/0001-16. – OBJETO: Manutenção Corretiva E 

Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da UPA do Município de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com vigência dia 16/03/2023 

até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

16/03/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE FILMES DIGITAIS PARA IMPRESSORA DRY PRO 873/832 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023 
 

CONTRATO Nº 185/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 71.256.283/0001-85. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa KONICA 
MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA, inscrito no CNPJ: 71.256.283/0001-85, com sede na Rua Star, nº 420 – Jardim 
Canadá – Nova Lima/MG – CEP. 34.007-666, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 127/2023, Processo 
Administrativo nº 185/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Filmes Digitais Para Impressora Dry Pro 873/832 Para 
Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 27 de março de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 53.906,85 (cinquenta e 
três mil novecentos e seis reais e oitenta e cinco centavos).   

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
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d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 127/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
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CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 27 de março de 2023. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

________________________ 
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA 
CNPJ: 71.256.283/0001-85 

CONTRATADO 
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Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 185/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO 

BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

71.256.283/0001-85. – OBJETO: Aquisição de Filmes Digitais Para Impressora Dry 

Pro 873/832 Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O valor 

global é R$ 53.906,85 (cinquenta e três mil novecentos e seis reais e oitenta e 

cinco centavos), com vigência dia 27/03/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 27/03/2023 – Fabio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 185/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO 

BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

71.256.283/0001-85. – OBJETO: Aquisição de Filmes Digitais Para Impressora Dry 

Pro 873/832 Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O valor 

global é R$ 53.906,85 (cinquenta e três mil novecentos e seis reais e oitenta e 

cinco centavos), com vigência dia 27/03/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 27/03/2023 – Fabio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA ATRAVÉS DE PROCESSO VOLUNTÁRIO DO 

PACIENTE MATEUS CARDIAL PEREIRA     
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2023 
 

CONTRATO Nº 186/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 
05.600.136/0001-56. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 
05.600.136/0001-56, com sede na Rural Boa Esperança, Chácara Bela Vista, nº 180, 
Ceilândia – Brasília/DF - CEP.: 72.220-120, neste ato representada pelo Sr. Manoel 
Canuto de Anchieta Filho, inscrito no CPF: 484.238.821-87, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 128/2023, 
Processo Administrativo nº 186/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento de 
Dependência Química Através de Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial 
Pereira.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 27 de março de 2023 até 27 de 
outubro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 128/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 27 de março de 2023. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E 

CNPJ: 05.600.136/0001-56 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 186/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial Pereira. O valor global é R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com vigência dia 27/03/2023 até 27/10/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 27/03/2023 - 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 186/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial Pereira. O valor global é R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com vigência dia 27/03/2023 até 27/10/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 27/03/2023 - 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 166/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, localidade 

do Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 

09/03/2023 a 29/12/2023, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-BA, 09/03/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 117/2023 

 

CONTRATO Nº 166/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: RONAN PAULINO DE ANDRADE SILVA CPF: 

035.751.746-60 – OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos 

professores que exercem suas atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, 

localidade do Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – PRAZO: 09/03/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 

2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 09/03/2023 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 166/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, localidade 

do Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 

09/03/2023 a 29/12/2023, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-BA, 09/03/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 117/2023 

 

CONTRATO Nº 166/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: RONAN PAULINO DE ANDRADE SILVA CPF: 

035.751.746-60 – OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos 

professores que exercem suas atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, 

localidade do Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – PRAZO: 09/03/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 

2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 09/03/2023 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 167/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal Nossa Senhora da Conceição, localidade do 

Bandeira, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 09/03/2023 a 

29/12/2023, podendo ser prorrogado. B.J. Lapa-BA, 09/03/2023. Fábio Nunes 

Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 118/2023 

CONTRATO Nº 167/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: CRISTIANE PEREIRA GOMES, 

CPF: 069.302.965-03 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal Nossa Senhora da Conceição, localidade do 

Bandeira, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 09/03/2023 a 

29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data 

da Assinatura: 09/03/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 167/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal Nossa Senhora da Conceição, localidade do 

Bandeira, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 09/03/2023 a 

29/12/2023, podendo ser prorrogado. B.J. Lapa-BA, 09/03/2023. Fábio Nunes 

Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 118/2023 

CONTRATO Nº 167/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: CRISTIANE PEREIRA GOMES, 

CPF: 069.302.965-03 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal Nossa Senhora da Conceição, localidade do 

Bandeira, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 09/03/2023 a 

29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data 

da Assinatura: 09/03/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 175/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 175/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, localidade da Lagoa 

Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 17/03/2023 a 

29/12/2023. B.J. Lapa-BA, 17/03/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 121/2023 

CONTRATO Nº 175/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: NELCINA DOS SANTOS 

GONÇALVES, CPF: 790.257.145-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para 

servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo 

imóvel, utilizado como hospedagem dos professores do município que 

exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, 

localidade da Lagoa Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

PRAZO: 17/03/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 

(dois mil reais). Data da Assinatura: 17/03/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 175/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 175/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, localidade da Lagoa 

Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 17/03/2023 a 

29/12/2023. B.J. Lapa-BA, 17/03/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 121/2023 

CONTRATO Nº 175/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: NELCINA DOS SANTOS 

GONÇALVES, CPF: 790.257.145-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para 

servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo 

imóvel, utilizado como hospedagem dos professores do município que 

exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, 

localidade da Lagoa Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

PRAZO: 17/03/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 

(dois mil reais). Data da Assinatura: 17/03/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 96/2023 

PROCESSO 
  

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 
legais, ratifica o Proc. Adm. nº 145/2023 - (art. 74 V, Lei 14.133/2021), 
dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de 
apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, Governo 
e Planejamento, sendo imóvel utilizado para as instalações e 
funcionamento da BASE DA POLÍCIA RURAL do município de Bom 
Jesus da Lapa-BA. O valor Global Anual da Locação R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais) com vigência de 01/03/2023 a 29/12/2023, 
podendo ser prorrogado. B.J. Lapa-Bahia, 01/03/2023. Fábio Nunes 
Dias. Prefeito Municipal 
 

 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
DISPENSA 96/2023 

 
CONTRATO Nº 145/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: MARTA DE ALMEIDA 
FLORES, CPF: 465.239.838-70 – OBJETO: Locação de Imóvel para 
servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento, sendo Imóvel utilizado para instalações e 
funcionamento da BASE DA POLÍCIA RURAL – PRAZO: 01/03/2023 a 
29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). Data da Assinatura: 01/03/2023 Fábio Nunes Dias - 
Prefeito. 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 96/2023 

PROCESSO 
  

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 
legais, ratifica o Proc. Adm. nº 145/2023 - (art. 74 V, Lei 14.133/2021), 
dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de 
apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, Governo 
e Planejamento, sendo imóvel utilizado para as instalações e 
funcionamento da BASE DA POLÍCIA RURAL do município de Bom 
Jesus da Lapa-BA. O valor Global Anual da Locação R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais) com vigência de 01/03/2023 a 29/12/2023, 
podendo ser prorrogado. B.J. Lapa-Bahia, 01/03/2023. Fábio Nunes 
Dias. Prefeito Municipal 
 

 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
DISPENSA 96/2023 

 
CONTRATO Nº 145/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: MARTA DE ALMEIDA 
FLORES, CPF: 465.239.838-70 – OBJETO: Locação de Imóvel para 
servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento, sendo Imóvel utilizado para instalações e 
funcionamento da BASE DA POLÍCIA RURAL – PRAZO: 01/03/2023 a 
29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). Data da Assinatura: 01/03/2023 Fábio Nunes Dias - 
Prefeito. 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 022/2023 

Processo Administrativo Nº. 189/2023 - Contrato Nº. 189/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: SAUDINOVA GESTAO EMPRESARIAL LTDA – EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 37.458.373/0001-10, com sede na Avenida 

Santos Dumont, nº 3092 – Recreio Ipitanga – Lauro de Freitas/BA. 

Objeto: Contratação de Empresa Em Notória Especialização Para Prestação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria em Gestão de Saúde Visando a Otimização nas 

Áreas de Alta e Média Complexidade, Reestruturação dos Serviços Hospitalares com 

o Objetivo de Realizar Melhorias nos Processos de Trabalho na Gestão de Saúde 

Municipal, Com Ações de Acompanhamento e Controle da Assistência Hospitalar 

Ofertada, Conforme Termo de Referência e Proposta da Contratada. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 – Secretária Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0002 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Vigência: 17/03/2023 a 29/12/2023. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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CONTRATO 189/2023 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa SAUDINOVA 

GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP., inscrita no CNPJ Nº 37.458.373/0001-10, 

com sede na Avenida Santos Dumont, nº 3092 – Bairro Recreio Ipitanga – Lauro de 

Freitas/BA, neste ato representada pela Diretora Srª Ana Paula Dias de Santana, 

inscrita no RG: 08.749.647-09 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso II, e demais disposições que regem 

a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 022/2023, 

processo administrativo nº 189/2023, por terem justos e acertados conforme o 

constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO   

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto Contratação de Empresa Em Notória Especialização Para 

Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria em Gestão de Saúde Visando a 

Otimização nas Áreas de Alta e Média Complexidade, Reestruturação dos Serviços 

Hospitalares com o Objetivo de Realizar Melhorias nos Processos de Trabalho na 

Gestão de Saúde Municipal, Com Ações de Acompanhamento e Controle da 

Assistência Hospitalar Ofertada, Conforme Termo de Referência e Proposta da 

Contratada. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), que será pago em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 17 de março de 2023 a 29 de 

dezembro de 2023. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia 31 de janeiro de 

2023 e as seguintes serão pagas nos meses subsequentes. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 

dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        
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CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2023, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 – Secretária Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0002 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 
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d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento 

oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 
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CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade nº 022/2023. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presente. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 17 de março de 2023. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_________________________________________________________________ 

SAUDINOVA GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP.  

CNPJ Nº 37.458.373/0001-10 

Contratada 
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Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

 

__________________________________ 

CPF: 
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Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

 

__________________________________ 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 162/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Emissão de Laudos de Exames de Tomografias a 

Ser Realizado no Hospital Carmela Dutra. 

CONTRATADO: CLINICA MEDICA E ODONTOLOGIA MARTINS LTDA, inscrito no 

CNPJ: 29.574.673/0001-37. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 08 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 162/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Emissão de Laudos de Exames de Tomografias a 

Ser Realizado no Hospital Carmela Dutra. 

CONTRATADO: CLINICA MEDICA E ODONTOLOGIA MARTINS LTDA, inscrito no 

CNPJ: 29.574.673/0001-37. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 08 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 176/2023 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Realização de Eventos 

Esportivos Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte e Premiação dos 

Atletas na Cidade de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MS SPORT CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS 

LTDA, inscrito no CNPJ: 34.045.700/0001-14. 

Valor Global de R$ 53.999,00 (cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove 

reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentária: 03 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria de Esporte e Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 176/2023 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Realização de Eventos 

Esportivos Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte e Premiação dos 

Atletas na Cidade de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MS SPORT CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS 

LTDA, inscrito no CNPJ: 34.045.700/0001-14. 

Valor Global de R$ 53.999,00 (cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove 

reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentária: 03 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria de Esporte e Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 



64
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 181/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Publicidade Volante Por Meio de Carro de Som. 

CONTRATADO: SERGIO BACELAR MUNIZ, inscrito no CNPJ: 07.300.592/0001-06. 

Valor Global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Serviço de Proteção Social Básica. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade. 
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Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão dos Benefícios Eventuais. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 
Educativas e Antidiscriminatória. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0028 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Atividades da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 22 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 22 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 183/2023 

Objeto: Manutenção Corretiva E Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da UPA do 

Municipio de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 

01.549.986/0001-16. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 15 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 183/2023 

Objeto: Manutenção Corretiva E Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da UPA do 

Municipio de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 

01.549.986/0001-16. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 15 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 185/2023 

Objeto: Aquisição de Filmes Digitais Para Impressora Dry Pro 873/832 Para Atender 

as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 71.256.283/0001-85. 

Valor Global de R$ 53.906,85 (cinquenta e três mil novecentos e seis reais e 

oitenta e cinco centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 185/2023 

Objeto: Aquisição de Filmes Digitais Para Impressora Dry Pro 873/832 Para Atender 

as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 71.256.283/0001-85. 

Valor Global de R$ 53.906,85 (cinquenta e três mil novecentos e seis reais e 

oitenta e cinco centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 186/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência 

Química Através de Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial Pereira. 

CONTRATADO: COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no 

CNPJ: 05.600.136/0001-56. 

Valor Global de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 186/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência 

Química Através de Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial Pereira. 

CONTRATADO: COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no 

CNPJ: 05.600.136/0001-56. 

Valor Global de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 



71
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 022/2023 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 189/2023, 

Inexigibilidade nº 022/2023, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, 

para a Contratação de Empresa Em Notória Especialização Para Prestação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria em Gestão de Saúde Visando a Otimização nas 

Áreas de Alta e Média Complexidade, Reestruturação dos Serviços Hospitalares com 

o Objetivo de Realizar Melhorias nos Processos de Trabalho na Gestão de Saúde 

Municipal, Com Ações de Acompanhamento e Controle da Assistência Hospitalar 

Ofertada, Conforme Termo de Referência e Proposta da Contratada, sendo 

contratado a empresa SAUDINOVA GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP., inscrita 

no CNPJ Nº 37.458.373/0001-10 pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 16 de março de 2023. 

 

 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 022/2023 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 189/2023, 

Inexigibilidade nº 022/2023, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, 

para a Contratação de Empresa Em Notória Especialização Para Prestação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria em Gestão de Saúde Visando a Otimização nas 

Áreas de Alta e Média Complexidade, Reestruturação dos Serviços Hospitalares com 

o Objetivo de Realizar Melhorias nos Processos de Trabalho na Gestão de Saúde 

Municipal, Com Ações de Acompanhamento e Controle da Assistência Hospitalar 

Ofertada, Conforme Termo de Referência e Proposta da Contratada, sendo 

contratado a empresa SAUDINOVA GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP., inscrita 

no CNPJ Nº 37.458.373/0001-10 pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 16 de março de 2023. 

 

 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 162/2023, Dispensa de Licitação 

n° 113/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA MEDICA E 

ODONTOLOGIA MARTINS LTDA, inscrito no CNPJ: 29.574.673/0001-37, visando a 

Prestação de Serviço de Emissão de Laudos de Exames de Tomografias a Ser 

Realizado no Hospital Carmela Dutra, no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e 

quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 162/2023, Dispensa de Licitação 

n° 113/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA MEDICA E 

ODONTOLOGIA MARTINS LTDA, inscrito no CNPJ: 29.574.673/0001-37, visando a 

Prestação de Serviço de Emissão de Laudos de Exames de Tomografias a Ser 

Realizado no Hospital Carmela Dutra, no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e 

quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 176/2023, Dispensa de Licitação 

n° 122/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica MS SPORT 

CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrito no CNPJ: 

34.045.700/0001-14, visando a Contratação de Empresa Especializada Para 

Realização de Eventos Esportivos Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte 

e Premiação dos Atletas na Cidade de Bom Jesus da Lapa., no valor global de R$ 

53.999,00 (cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove reais), com base no 

com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 22 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 176/2023, Dispensa de Licitação 

n° 122/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica MS SPORT 

CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrito no CNPJ: 

34.045.700/0001-14, visando a Contratação de Empresa Especializada Para 

Realização de Eventos Esportivos Incluindo Cronometragem Eletrônica Com Suporte 

e Premiação dos Atletas na Cidade de Bom Jesus da Lapa., no valor global de R$ 

53.999,00 (cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove reais), com base no 

com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 22 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 181/2023, Dispensa de Licitação 

n° 124/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica SERGIO BACELAR 

MUNIZ, inscrito no CNPJ: 07.300.592/0001-06, visando a Prestação de Serviço de 

Publicidade Volante Por Meio de Carro de Som, no valor global de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 23 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 181/2023, Dispensa de Licitação 

n° 124/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica SERGIO BACELAR 

MUNIZ, inscrito no CNPJ: 07.300.592/0001-06, visando a Prestação de Serviço de 

Publicidade Volante Por Meio de Carro de Som, no valor global de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 23 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 183/2023, Dispensa de Licitação 

n° 126/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica MICRO COMERCIO E 

SERVICOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 01.549.986/0001-16, visando a 

Manutenção Corretiva E Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da UPA do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com 

base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 16 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 183/2023, Dispensa de Licitação 

n° 126/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica MICRO COMERCIO E 

SERVICOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ: 01.549.986/0001-16, visando a 

Manutenção Corretiva E Preventiva Do Aparelho Raio-X Fixo da UPA do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com 

base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 16 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 185/2023, Dispensa de Licitação 

n° 127/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica KONICA MINOLTA 

HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 

inscrito no CNPJ: 71.256.283/0001-85, visando a Aquisição de Filmes Digitais Para 

Impressora Dry Pro 873/832 Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, no valor global de R$ 53.906,85 (cinquenta e três mil novecentos e seis 

reais e oitenta e cinco centavos), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 185/2023, Dispensa de Licitação 

n° 127/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica KONICA MINOLTA 

HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 

inscrito no CNPJ: 71.256.283/0001-85, visando a Aquisição de Filmes Digitais Para 

Impressora Dry Pro 873/832 Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, no valor global de R$ 53.906,85 (cinquenta e três mil novecentos e seis 

reais e oitenta e cinco centavos), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 186/2023, Dispensa de Licitação n° 128/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56, visando a Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial Pereira, no valor global de R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 186/2023, Dispensa de Licitação n° 128/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56, visando a Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Mateus Cardial Pereira, no valor global de R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de março de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2023 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 189/2023, Inexigibilidade nº 022/2023, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Empresa Em Notória Especialização Para Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria em Gestão de Saúde Visando a Otimização nas Áreas de Alta e Média 

Complexidade, Reestruturação dos Serviços Hospitalares com o Objetivo de Realizar 

Melhorias nos Processos de Trabalho na Gestão de Saúde Municipal, Com Ações de 

Acompanhamento e Controle da Assistência Hospitalar Ofertada, Conforme Termo de 

Referência e Proposta da Contratada, sendo contratado a empresa SAUDINOVA 

GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP., inscrita no CNPJ Nº 37.458.373/0001-10, 

pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de março de 2023. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2023 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 189/2023, Inexigibilidade nº 022/2023, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Empresa Em Notória Especialização Para Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria em Gestão de Saúde Visando a Otimização nas Áreas de Alta e Média 

Complexidade, Reestruturação dos Serviços Hospitalares com o Objetivo de Realizar 

Melhorias nos Processos de Trabalho na Gestão de Saúde Municipal, Com Ações de 

Acompanhamento e Controle da Assistência Hospitalar Ofertada, Conforme Termo de 

Referência e Proposta da Contratada, sendo contratado a empresa SAUDINOVA 

GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP., inscrita no CNPJ Nº 37.458.373/0001-10, 

pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de março de 2023. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 099/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 – OBJETO: 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos – PRAZO: 

17/03/2023 a 29/12/2023 –com os valores nos lotes 6 de R$ 98.000,00 (noventa e oito 

mil reais), e no lote 7 998.000,00 (novecentos e nove e oito mil reais), totalizando o 

importe de R$ 1.096.000,00 (um milhão e noventa e seis mil reais), Lei 10.250/2002. 

Data da Assinatura: 17/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

CONTRATO Nº 099/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita 

no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01.  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, 

com sede na Rua José de Deus Pereira, nº 287 – Galpão A, Bairro Caiçara, 

Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato representada pelo Srº Keppler Araújo Silva, 

portador do CPF. Nº 100.911.287-22 e RG nº 9.891.253-43 SSP/BA, denominada 

CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 099/2023, Pregão Eletrônico nº 

022/2023, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com os valores nos lotes 6 de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil 

reais), e no lote 7 998.000,00 (novecentos e nove e oito mil reais), totalizando o importe 

de R$ 1.096.000,00 (um milhão e noventa e seis mil reais), conforme planilha de proposta 

homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

orgão: 9 – secretaria municipal de saúde de bom jesus da lapa secretaria: 0900 

fundo municipal de saúde 

Unidade: 0909 secretaria municipal de saúde 

 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.050 gestão do programa saúde da família - psf 

projeto/atividade: 10.301.4.2.051 gestão das atividades de atenção básica a 

saúde 
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Projeto/atividade: 10.301.4.2.052 gestão do

 programa de assistência farmaceutica 

basica. 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.053 gestão das atividades da saúde pública. 

Projeto/atividade: 10.304.4.2.055 gestão das atividades de vigilância sanitária. 

Projeto/atividade:10.305.4.2.056 gestão das atividades de controles de 

epidemiologia e de doença. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.057 gestão do programa de atenção psicossocial 

projeto/atividade: 10.301.4.2.058 gestão do programa de saúde bucal. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.060 gestão das atividades do samu. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.062 gestão da unidade de pronto atendimento - upa. 

 Projeto/atividade: 10.301.4.2.072 gestão da casa de apoio a gestante 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.074 gestão do pmaq projeto/atividade: 10.301.4.2.075 

gestão do nasf 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.076 gestão da academia da saúde 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.079 gestão do sus 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.122 gestão da ações da uti  

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 02 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00. 14 – material de consumo. 

 

Órgão: 5 – secretaria municipal de assistencial social de saúde de bom jesus da 

lapa 

Secretaria: 0500 fundo municipal de assistência social 

Unidade: 0505 fundo municipal de assistência social 

 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.024 gestão das atividades da assistência social 

 Projeto/atividade: 08.243.5.2.025 manutenção do programa de alimentação e nutrição 

Projeto/atividade: 08.241.5.2.027 gestão do programa de atendimento as pessoas 
idosas 
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Projeto/atividade: 08.242.5.2.028 gestão do programa de atendimento as pessoas 
portadoras de deficiência 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.030 gestão do serviço de proteção social básica 

projeto/atividade: 08.244.5.2.031 gestão do serviço de proteção social especial de 

média complexidade 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.034 gestão do fundo municipal dos direitos da criança e do 
adolescente 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.042 gestão dos benefícios eventuais projeto/atividade: 
08.244.5.2.047 gestão das ações do órgão gestor 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 00 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00. 28 – material de consumo. 

 Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 29 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.32.00 29 – material bem ou serviço para distribuição gratu 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
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7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
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ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 022/2023. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de março de 2023. 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 099A/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: COMERCIAL ÚTIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

11.433.585/0001-50 – OBJETO: Contratação de Empresas para a Aquisição de 

Materiais Odontológicos – PRAZO: 17/03/2023 a 29/12/2023 – com os valores no lotes 

1 de R$ 629.264,30 (seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 

trinta centavos), no lote 2 R$ 605.595,50 (seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e 

noventa e cinco reais e cinquenta centavos), no lote 3 R$ 296.872,30 (duzentos e 

noventa e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta centavos), no lote 4 R$ 

241.132,25 (duzentos e quarenta e um mil, cento e trinta e dois reais e vinte e cinco 

centavos), e no lote 8 R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais), 

totalizando o importe de R$ 1.795.544,35 (um milhão, setecentos e noventa e cinco mil, 

quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), Lei 10.250/2002. Data 

da Assinatura: 17/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

CONTRATO Nº 099A/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa COMERCIAL ÚTIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 11.433.585/0001-50.  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa COMERCIAL ÚTIL LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 11.433.585/0001-50, com sede na Rua Alecrim, nº 68 0 Unidade 1 

lotes 01 e 02, Serra do Mimo, Barreiras/BA - CEP.: 47.802-584, neste ato representada 

pela Srª Maria Virginia Zanon, portadora do CPF. Nº 723.585.059-00 e RG nº 

16.091.729-81 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação 

nº 099/2023, Pregão Eletrônico nº 022/2023, e sua adjudicação e homologação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, 

têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com os valores no lotes 1 de R$ 629.264,30 (seiscentos e vinte 

e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), no lote 2 R$ 605.595,50 

(seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), 

no lote 3 R$ 296.872,30 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais 

e trinta centavos), no lote 4 R$ 241.132,25 (duzentos e quarenta e um mil, cento e trinta 

e dois reais e vinte e cinco centavos), e no lote 8 R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, 

seiscentos e oitenta reais), totalizando o importe de R$ 1.795.544,35 (um milhão, 

setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

orgão: 9 – secretaria municipal de saúde de bom jesus da lapa secretaria: 0900 

fundo municipal de saúde 

Unidade: 0909 secretaria municipal de saúde 

 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.050 gestão do programa saúde da família - psf 

projeto/atividade: 10.301.4.2.051 gestão das atividades de atenção básica a 

saúde 
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Projeto/atividade: 10.301.4.2.052 gestão do

 programa de assistência farmaceutica 

basica. 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.053 gestão das atividades da saúde pública. 

Projeto/atividade: 10.304.4.2.055 gestão das atividades de vigilância sanitária. 

Projeto/atividade:10.305.4.2.056 gestão das atividades de controles de 

epidemiologia e de doença. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.057 gestão do programa de atenção psicossocial 

projeto/atividade: 10.301.4.2.058 gestão do programa de saúde bucal. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.060 gestão das atividades do samu. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.062 gestão da unidade de pronto atendimento - upa. 

 Projeto/atividade: 10.301.4.2.072 gestão da casa de apoio a gestante 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.074 gestão do pmaq projeto/atividade: 10.301.4.2.075 

gestão do nasf 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.076 gestão da academia da saúde 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.079 gestão do sus 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.122 gestão da ações da uti  

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 02 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00. 14 – material de consumo. 

 

Órgão: 5 – secretaria municipal de assistencial social de saúde de bom jesus da 

lapa 

Secretaria: 0500 fundo municipal de assistência social 

Unidade: 0505 fundo municipal de assistência social 

 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.024 gestão das atividades da assistência social 

 Projeto/atividade: 08.243.5.2.025 manutenção do programa de alimentação e nutrição 

Projeto/atividade: 08.241.5.2.027 gestão do programa de atendimento as pessoas 
idosas 
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Projeto/atividade: 08.242.5.2.028 gestão do programa de atendimento as pessoas 
portadoras de deficiência 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.030 gestão do serviço de proteção social básica 

projeto/atividade: 08.244.5.2.031 gestão do serviço de proteção social especial de 

média complexidade 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.034 gestão do fundo municipal dos direitos da criança e do 
adolescente 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.042 gestão dos benefícios eventuais projeto/atividade: 
08.244.5.2.047 gestão das ações do órgão gestor 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 00 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00. 28 – material de consumo. 

 Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 29 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.32.00 29 – material bem ou serviço para distribuição gratu 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
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7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
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ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 022/2023. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de março de 2023. 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

COMERCIAL ÚTIL LTDA. 

CNPJ Nº 11.433.585/0001-50 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

COMERCIAL ÚTIL LTDA. 

CNPJ Nº 11.433.585/0001-50 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 099B/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 

Nº 05.021.932/0001-34 – OBJETO: Contratação de Empresas para a Aquisição de 

Materiais Odontológicos – PRAZO: 17/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 5 de 

R$ 496.867,14 (quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 

quatorze centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/03/2023, Fábio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

CONTRATO Nº 099B/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

empresa MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 05.021.932/0001-

34.  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA. 

LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 05.021.932/0001-34, com sede na Rua Sebastião 

Furtado, 101 – Centro – Lages/SC - CEP.: 88.201-140, neste ato representada pelo Srº 

Márcio Freitas de Almeida, portador do CPF. Nº 829.021.609-25 e RG nº 2.709.267-4 

SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 099/2023, 

Pregão Eletrônico nº 022/2023, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm 

entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas 

e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 5 de R$ 496.867,14 (quatrocentos e noventa 

e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quatorze centavos), conforme planilha de 

proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

orgão: 9 – secretaria municipal de saúde de bom jesus da lapa secretaria: 0900 

fundo municipal de saúde 

Unidade: 0909 secretaria municipal de saúde 

 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.050 gestão do programa saúde da família - psf 

projeto/atividade: 10.301.4.2.051 gestão das atividades de atenção básica a 

saúde 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.052 gestão do

 programa de assistência farmaceutica 

basica. 
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Projeto/atividade: 10.301.4.2.053 gestão das atividades da saúde pública. 

Projeto/atividade: 10.304.4.2.055 gestão das atividades de vigilância sanitária. 

Projeto/atividade:10.305.4.2.056 gestão das atividades de controles de 

epidemiologia e de doença. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.057 gestão do programa de atenção psicossocial 

projeto/atividade: 10.301.4.2.058 gestão do programa de saúde bucal. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.060 gestão das atividades do samu. 

Projeto/atividade: 10.302.4.2.062 gestão da unidade de pronto atendimento - upa. 

 Projeto/atividade: 10.301.4.2.072 gestão da casa de apoio a gestante 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.074 gestão do pmaq projeto/atividade: 10.301.4.2.075 

gestão do nasf 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.076 gestão da academia da saúde 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.079 gestão do sus 

Projeto/atividade: 10.301.4.2.122 gestão da ações da uti  

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 02 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00. 14 – material de consumo. 

 

Órgão: 5 – secretaria municipal de assistencial social de saúde de bom jesus da 

lapa 

Secretaria: 0500 fundo municipal de assistência social 

Unidade: 0505 fundo municipal de assistência social 

 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.024 gestão das atividades da assistência social 

 Projeto/atividade: 08.243.5.2.025 manutenção do programa de alimentação e nutrição 

Projeto/atividade: 08.241.5.2.027 gestão do programa de atendimento as pessoas 
idosas 

Projeto/atividade: 08.242.5.2.028 gestão do programa de atendimento as pessoas 
portadoras de deficiência 
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Projeto/atividade: 08.244.5.2.030 gestão do serviço de proteção social básica 

projeto/atividade: 08.244.5.2.031 gestão do serviço de proteção social especial de 

média complexidade 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.034 gestão do fundo municipal dos direitos da criança e do 
adolescente 

Projeto/atividade: 08.244.5.2.042 gestão dos benefícios eventuais projeto/atividade: 
08.244.5.2.047 gestão das ações do órgão gestor 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 00 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.30.00. 28 – material de consumo. 

 Elemento/despesa: 3.3.90.30.00 29 – material de consumo. 

Elemento/despesa: 3.3.90.32.00 29 – material bem ou serviço para distribuição gratu 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
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7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
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para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 
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11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 022/2023. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de março de 2023. 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – EPP. 

CNPJ Nº 05.021.932/0001-34 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – EPP. 

CNPJ Nº 05.021.932/0001-34 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 – OBJETO: 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 

1 de R$ 1.033.697,80 (um milhão, trinta e três mil, seiscentos e noventa e sete reais e 

oitenta centavos), no lote 2 R$ 19.897,40 (dezenove mil, oitocentos e noventa e sete 

reais e quarenta centavos), no lote 3 R$708.029,94 (setecentos e oito mil, vinte e nove 

reais e noventa e quatro centavos), no lote 6 R$ 746.356,00 (setecentos e quarenta e 

seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais), no lote 7 R$ 1.472.390,30 (um milhão, 

quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e noventa reais e trinta centavos), no lote 

11 R$ 103.246,40 (cento e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta 

centavos), no lote 12 R$ 719.354,70 (setecentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta 

e quatro reais e setenta centavos), no lote 13 R$302.603,96 (trezentos e dois mil, 

seiscentos e três reais e noventa e seis centavos), no lote 14 R$ 365.370,60 (trezentos 

e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta reais e sessenta centavos), no lote 15 R$ 

62.164,70 (sessenta e dois mil, centos e sessenta e quatro reais e setenta centavos), 

no lote 23 R$ 630.361,07 (seiscentos e trinta mil, trezentos e sessenta e um reais e 

sete centavos), no lote 24 R$ 653.250,67 (seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos 

e cinquenta reais e sessenta e sete centavos), e no lote 28 R$ 398.600,68 (trezentos e 

noventa e oito mil, seiscentos reais e sessenta e oito centavos), totalizando o importe 

de R$ 7.215.324,22 (sete milhões, duzentos e quinze mil, trezentos e vinte e quatro 

reais e vinte e dois centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa BAHIA 
MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 
15.229.287/0001-01, com sede à Rua Jose de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, 
Caiçara, Guanambi, BA, CEP 46.430-000, neste ato representada pela Sra. SUZY 
ARAUJO SILVA, inscrita no CPF nº 675.782.685-20, Carteira de Identidade nº 
0232634157, órgão expedidor SSP – BA, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico 
nº 026/2023 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
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objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 1.033.697,80 (um 
milhão, trinta e três mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), no lote 2 
R$ 19.897,40 (dezenove mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), 
no lote 3 R$708.029,94 (setecentos e oito mil, vinte e nove reais e noventa e quatro 
centavos), no lote 6 R$ 746.356,00 (setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais), no lote 7 R$ 1.472.390,30 (um milhão, quatrocentos e setenta 
e dois mil, trezentos e noventa reais e trinta centavos), no lote 11 R$ 103.246,40 (cento 
e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), no lote 12 R$ 
719.354,70 (setecentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta 
centavos), no lote 13 R$302.603,96 (trezentos e dois mil, seiscentos e três reais e 
noventa e seis centavos), no lote 14 R$ 365.370,60 (trezentos e sessenta e cinco mil, 
trezentos e setenta reais e sessenta centavos), no lote 15 R$ 62.164,70 (sessenta e 
dois mil, centos e sessenta e quatro reais e setenta centavos), no lote 23 R$ 630.361,07 
(seiscentos e trinta mil, trezentos e sessenta e um reais e sete centavos), no lote 24 R$ 
653.250,67 (seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e 
sete centavos), e no lote 28 R$ 398.600,68 (trezentos e noventa e oito mil, seiscentos 
reais e sessenta e oito centavos), totalizando o importe de R$ 7.215.324,22 (sete 
milhões, duzentos e quinze mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
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Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 
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8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
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CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141A/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.434.444/0001-23 – OBJETO: 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 

4 de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), no lote 5 R$ 103.775,00 (cento e três 

mil, setecentos e setenta e cinco reais), no lote 9 R$ 950.000,00 (novecentos e 

cinquenta mil reais), no lote 10 R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), no 

lote 17 R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), no lote 19 R$ 800.000,00 

(oitocentos mil reais), no lote 20 R$ 124.494,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos 

e noventa e quatro reais), no lote 25 R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), no lote 27 

R$ 352.493,30 (trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e 

trinta centavos), no lote 29 R$  6.098,10 (seis mil, noventa e oito reais e dez centavos), 

e no lote 30 R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), totalizando o importe de 

R$ 3.582.860,40 (três milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta 

reais e quarenta centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141A/2026 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 03.434.444/0001-23. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ Nº 
03.434.444/0001-23, com sede na Avenida Virtuosa de Brito, nº 174 – Serra do Mimo 
– Barreiras – Bahia - CEP: 47.802-612, neste ato representada pelo Srº José Roberto 
Cerqueira Wanderley, portador do CPF. Nº 571.471.089-49 e RG nº 3.686.434-6 
SSP/PR, de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo 
Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico nº 026/2023 e sua adjudicação e 
homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 
8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração 
do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
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podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 4 de R$ 140.000,00 (Cento 
e quarenta mil reais), no lote 5 R$ 103.775,00 (cento e três mil, setecentos e setenta e 
cinco reais), no lote 9 R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), no lote 10 R$ 
166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), no lote 17 R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais), no lote 19 R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), no lote 20 R$ 
124.494,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), no lote 
25 R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), no lote 27 R$ 352.493,30 (trezentos e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta centavos), no lote 29 
R$  6.098,10 (seis mil, noventa e oito reais e dez centavos), e no lote 30 R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), totalizando o importe de R$ 3.582.860,40 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta centavos), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 
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Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
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Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
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previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 



121
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

  

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 03.434.444/0001-23 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

  

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 03.434.444/0001-23 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     



122
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141B/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, 

INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05 – OBJETO: Contratação de Empresa para 

a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – 

PRAZO: 23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 18 de R$ 870.000,00 

(oitocentos e setenta mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141B/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO 
CNPJ: 11.311.773/0001-05. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa OKEY 
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 11.311.773/0001-05, 
com sede na RODOVIA BR 101 - S/N Complemento: KM 510 Bairro/Distrito: JACANA 
CEP: 45608-750 Município: ITABUNA UF: BA Telefone: (73) 32155429 E-mail: 
OKEY_MED@HOTMAIL.COM Referência: PROXIMO A ANTIGA KIBON Localização: 
ZONA URBANA, neste ato representado pelo REPRESENTANTE JOÃO MARINHO 
GALVÃO BISNETO CPF: 647.041.225-49 REPRESENTANTE LEGAL: LUDMILA 
SEPULVEDA RIBEIRO - CPF: 012.666.705-56, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico 
nº 026/2023 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 18 de R$ 870.000,00 
(oitocentos e setenta mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
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contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
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11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 11.311.773/0001-05 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 11.311.773/0001-05 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141C/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 

10.731.996/0001-69 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de 

Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 

23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 16 de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito 

mil reais), no lote 21 R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil reais), e no lote 31 R$ 

519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais), totalizando o importe de R$ 

1.353.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e três mil reais), Lei 10.250/2002. Data 

da Assinatura: 23/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141C/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.731.996/0001-69 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa M&A 
SUPRA COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 10.731.996/0001-69, com sede na Rua A, Nº 
58, Condomínio Empresarial Litoral Norte, Qd. 01, Lt. 23, Caji, Bairro – Itinga, Lauro de 
Freitas-Ba- Bairro: Itinga-Cidade: Lauro de Freitas-Ba - CEP: 42.700-000, neste ato 
representado pelo Srº Marco Antônio Crisóstomo Portela, portador do RG nº 
029164962-79 e inscrito no CPF/MF nº 371.700.665-72, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico 
nº 026/2023 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 16 de R$ 318.000,00 
(trezentos e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil 
reais), e no lote 31 R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais), totalizando o 
importe de R$ 1.353.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e três mil reais), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
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contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
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11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

M&A SUPRA COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 10.731.996/0001-69 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

M&A SUPRA COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 10.731.996/0001-69 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     



138
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141D/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

96.827.563/0001-27 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de 

Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 

23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 33 no importe de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141D/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com sede na Rua da 
Bolivia, nº 223 – Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente Vargas, - Salvador/BA, 
neste ato representado pelo Srº Ivan Correia da Silva - CPF: 232.180.105-00 - RG: 
02.124.402-25 SSP/BA, de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do 
Processo Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico nº 026/2023 e sua 
adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
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objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 33 no importe de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a  CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
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contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 



144
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 

TRANSPORTE LTDA 

CNPJ nº 96.827.563/0001-27 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 

TRANSPORTE LTDA 

CNPJ nº 96.827.563/0001-27 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141E/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, inscrita no 

CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79 – OBJETO: Contratação de Empresa para a 

Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – 

PRAZO: 23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 34 no importe de R$ 410.000,00 

(quatrocentos e dez mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141E/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 
37.074.196/0001-79. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 
37.074.196/0001-79, com sede na Rua São Joaquim, nº 19 – casa 02 – João Paulo II 
– Bom Jesus da Lapa/BA – Cep. 47.600-000, neste ato representada pelo Srº Paulo 
Henrique Dourado Lelis de Souza, portador da Carteira de Identidade nº 22.318.257-
59 SSP/SP, e CPF nº 091.483.765-66, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
por força do Processo Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico nº 026/2023 e 
sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 34 no importe de R$ 410.000,00 
(quatrocentos e dez mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 
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Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a  CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
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realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
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11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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_________________________________________________________ 

FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI 

CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

_________________________________________________________ 

FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI 

CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141F/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 18.656.923/0001-61 – OBJETO: 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 

35 no importe de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



155
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 3018 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141F/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, 
inscrita no CNPJ Nº 18.656.923/0001-61. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ 
Nº 18.656.923/0001-61, com sede na Rodovia BA – 526, 1559, Galpão 13 – Cond. 
Emp. Vila Amarila – Cassange – Salvador/BA - CEP 41.505-220, neste ato 
representada pela Srª Maria Rosiney Viana Duarte, portadora do CPF. Nº 078.508.405-
34 e RG nº 92.502-555 SSP/BA, de ora em diante denominada CONTRATADA, por 
força do Processo Administrativo nº 141/2023 e Pregão Eletrônico nº 026/2023 e sua 
adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 35 no importe de R$ 
355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 
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Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a  CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
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realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
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11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Contratante 

 

_________________________________________________________ 

SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 

CNPJ Nº 18.656.923/0001-61 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 

CNPJ Nº 18.656.923/0001-61 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 141G/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: DROGAFONT LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.778.201/0001-26 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de 

Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 

23/03/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 8 no importe de R$ 73.041,34 (setenta 

e três mil, quarenta e um reais e trinta e quatro centavos), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 23/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

CONTRATO Nº 141G/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa DROGAFONT LTDA., inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
DROGAFONT LTDA., inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia 
BR-101 Norte, Km 56,6 – Galpão 01 e 02 – Jardim Paulista – Paulista/PE – CEP. 
53.409-260, neste ato representada pelo Srº Eugênio José Gusmão da Fonte Neto, 
portador da Carteira de Identidade nº 6.329.005 SSP/PE e CPF nº 056.554.614-71, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 
141/2023 e Pregão Eletrônico nº 026/2023 e sua adjudicação e homologação pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto 
n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente 
contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
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podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 8 no importe de R$ 73.041,34 (setenta 
e três mil, quarenta e um reais e trinta e quatro centavos), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 
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Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a  CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
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realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
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11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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_________________________________________________________ 

DROGAFONT LTDA. 

CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

_________________________________________________________ 

DROGAFONT LTDA. 

CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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Rua Silvio Santos, nº 270, Bairro- São Miguel- Bom Jesus da Lapa- Bahia- CEP: 47.600-000 
E-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br            Telefone: 77-3481-7445 

                    Licenciamento Ambiental 
  

 

Portaria SEMEIA N° 030/2023 Empresa: SAN7 SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- ME Validade: 14/03/2025 
Data da Licença:  14/03/2023   

CNPJ: 17.921.996/0001-70 Publicação no D.O.M : 14/03/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Rua Teixeira de Freitas, n° 59- Bairro – Centro, Guanambi - Bahia 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº12.377/2011, 

regulamentada pelo Decreto estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho de 

2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018 ,  considerando o que consta  no Processo n° 029-2023/RLS-SEMEIA, e com parecer favorável ao pleiteado,   RESOLVE:  

Art. 1.° - Conceder Renovação de Licença Simplificada, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à SAN7 SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- ME  , inscrito no CNPJ sob n° 17.921.996/0001-70 ,  

com sede  na Rua Teixeira de Freitas, n° 59,  Centro- Guanambi - Bahia, a exercer  atividade de: LOCAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS; TRANSPORTE E 

DESCARTE DE RESÍDUOS DOS MESMOS, para serem utilizados em feiras, eventos, canteiro de obras e outros serviços afins, em Bom Jesus da Lapa- Bahia. O empreendedor deverá 

cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes: I- Os sistemas de coleta e transporte de resíduos derivados de Banheiros Químicos, deverão 

atender aos princípios de regularidade, permanência e sistematicidade, em condições sanitárias e de segurança. II- Dispor os resíduos sólidos de origem orgânica em local adequado, 

encaminhando-os para destinação final em locais legalmente autorizados pelo Poder Público; III- Quando houver movimentação de resíduos   potencialmente infectantes para fora da 

unidade geradora, os geradores, transportadores e as unidades receptoras de resíduos perigosos e infectantes deverão, obrigatoriamente, utilizar o Manifesto de Transporte de 

Resíduos, de acordo com critérios estabelecidos pela legislação vigente, assim como garantir o monitoramento das unidades de transporte para o devido acompanhamento do roteiro 

do transporte. IV- As unidades receptoras de resíduos serão responsáveis por projetar o seu sistema, de acordo com a legislação e normas técnicas pertinentes, e por implantar, 

operar, monitorar e proceder, ao encerramento das suas atividades, de acordo com os projetos previamente aprovados por esta Secretaria de acordo com o Código de Defesa do Meio 

Ambiente Municipal/ Estadual/ Federal. V- Dar aos funcionários segurança especifica para cada coleta, observando equipamentos- EPI- equipamento de Proteção Individual, como: 

Botas, Luvas, Mascaras, uniformes e demais utensílios que seja necessário para garantir sua saúde. Art. 2° Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento das condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes.  Art. 3.° - Esta Licença refere-se à análise de 

competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou  Municipal, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 4.° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.  

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 

Rua Silvio Santos, nº 270, Bairro- São Miguel- Bom Jesus da Lapa- Bahia- CEP: 47.600-000 
E-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br            Telefone: 77-3481-7445 

                    Licenciamento Ambiental 
  

 

Portaria SEMEIA N° 030/2023 Empresa: SAN7 SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- ME Validade: 14/03/2025 
Data da Licença:  14/03/2023   

CNPJ: 17.921.996/0001-70 Publicação no D.O.M : 14/03/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Rua Teixeira de Freitas, n° 59- Bairro – Centro, Guanambi - Bahia 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº12.377/2011, 

regulamentada pelo Decreto estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho de 

2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018 ,  considerando o que consta  no Processo n° 029-2023/RLS-SEMEIA, e com parecer favorável ao pleiteado,   RESOLVE:  

Art. 1.° - Conceder Renovação de Licença Simplificada, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à SAN7 SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- ME  , inscrito no CNPJ sob n° 17.921.996/0001-70 ,  

com sede  na Rua Teixeira de Freitas, n° 59,  Centro- Guanambi - Bahia, a exercer  atividade de: LOCAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS; TRANSPORTE E 

DESCARTE DE RESÍDUOS DOS MESMOS, para serem utilizados em feiras, eventos, canteiro de obras e outros serviços afins, em Bom Jesus da Lapa- Bahia. O empreendedor deverá 

cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes: I- Os sistemas de coleta e transporte de resíduos derivados de Banheiros Químicos, deverão 

atender aos princípios de regularidade, permanência e sistematicidade, em condições sanitárias e de segurança. II- Dispor os resíduos sólidos de origem orgânica em local adequado, 

encaminhando-os para destinação final em locais legalmente autorizados pelo Poder Público; III- Quando houver movimentação de resíduos   potencialmente infectantes para fora da 

unidade geradora, os geradores, transportadores e as unidades receptoras de resíduos perigosos e infectantes deverão, obrigatoriamente, utilizar o Manifesto de Transporte de 

Resíduos, de acordo com critérios estabelecidos pela legislação vigente, assim como garantir o monitoramento das unidades de transporte para o devido acompanhamento do roteiro 

do transporte. IV- As unidades receptoras de resíduos serão responsáveis por projetar o seu sistema, de acordo com a legislação e normas técnicas pertinentes, e por implantar, 

operar, monitorar e proceder, ao encerramento das suas atividades, de acordo com os projetos previamente aprovados por esta Secretaria de acordo com o Código de Defesa do Meio 

Ambiente Municipal/ Estadual/ Federal. V- Dar aos funcionários segurança especifica para cada coleta, observando equipamentos- EPI- equipamento de Proteção Individual, como: 

Botas, Luvas, Mascaras, uniformes e demais utensílios que seja necessário para garantir sua saúde. Art. 2° Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento das condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes.  Art. 3.° - Esta Licença refere-se à análise de 

competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou  Municipal, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 4.° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.  

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
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  ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Rua Sílvio Santos, n° 270 - Bairro São Miguel - Bom Jesus da Lapa - Bahia - CEP: 74.600 -000 
Fone: (77) 3481-7445, e-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
12.377/2011, de 10 de outubro de 2008, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Decreto nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Decreto n° 14.032, de 15 de junho 
de 2012, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho de 2014, Lei do Código Florestal nº 12.651/2012, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, e com parecer 
favorável ao pleiteado, conforme o Processo nº 036-2023/ASV-SEMEIA, RESOLVE: Art. 1.° - Conceder a AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV, válida pelo prazo 
de 02 (dois) anos, a Nilton Francisco Cotrim de Brito, cadastrado no CPF sob  nº 813.248.985-34, residente na Travessa Riacho de Santana, nº 90 A, Bairro – Centro, Igaporã - Ba, 
na atividade de Implantação de Pastagem,  localizado na Fazenda Lagoa do Peixe, sentido Riacho de Santana, Br 430, margem esquerda,  Zona rural do Município de Bom Jesus 
da Lapa - Bahia. A área total a ser suprimida corresponde a 95,0há em um volume estimado em 1.880,110 m³ de madeira, com pontos de referência nas coordenadas geográfica: 
P1: Latitude 13°22’27,0’’e Longitude 43/10’54,1’’, P2: Latitude 13°22’26,7’’ e Longitude 43°10’54,1’’, P3: Latitude 13°22’13,7’’e Longitude 43°10’49,0’’, P4: Latitude 
13°22’34,7’’e Longitude 43°10’34,9’’. O empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes: I. Atentar quanto ao cuidado 
com a movimentação de máquinas, veículos e pessoas quando das operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os impactos causados pelo 
deslocamento da fauna; II. Evitar, sempre que possível, a manipulação da fauna, inclusive o uso de armadilha para mamíferos; III. Executar as medidas mitigadoras e 
compensatórias de proteção à fauna silvestre de acordo com plano de afugentamento, resgate e monitoramento da Fauna, conforme o que foi apresentado ao SEMEIA; IV. 
Manter durante a supressão da vegetação, afugentamento coleta e/ou captura da fauna silvestre, bem como ninhos e enxames atentando–se para árvores ocas e mortas, 
levando–se em consideração a velocidade do deslocamento dos animais lentos, orientando o deslocamento destes para às áreas protegidas (Reserva legal e APP); V. Não 
explorar espécies florestais ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA nº 06/08, Portaria IBAMA n° 113/95, Instrução normativa IBAMA n°191/08 e Resolução 
CEPRAM n° 1009/94; VI. Fica proibido o uso de correntão na operação de supressão de vegetação, bem como o uso de fogo; VII. Introduzir em local visível uma placa de zinco ou 
similar com 2,0 x 1,5m às margens do empreendimento com as seguintes informações: Número desta Portaria de Autorização, com a data de início e fim da mesma, bem como o 
número e a validade da mesma; VIII. Após a supressão deverá solicitar a SEMEIA, a Autorização para Queima Controlada (AQC); IX. Respeitar à área de Reserva Legal, de acordo 
com Resolução CONAMA Nº 303 DE 20/03/2002, A Lei Federal nº 12.651/2012; garantir a integridade da vegetação nativa das áreas de preservação permanente segundo a Lei 
Federal n° 12.651/2012 e Lei Federal n°10.431/2006; X. Manter a autorização da queima controlada no local de sua realização; XI. Manter distância mínima adequada à 
segurança de residência ou similares; XII. Não realizar queima nos dias de muito vento ou de temperatura elevada; XIII. Seguir o plano de resgate de fauna apresentado a 
SEMEIA; XIV. Colocar placas de identificações da reserva Legal em local visível e de acesso fácil (se couber); Art. 2.° - Manter esta AUTORIZAÇÃO, bem como cópias dos 
documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes; Art. 3.° - Esta 
Autorização refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual 
ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; Art. 4.° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 23 de março de 2024. 

 

Lúcio Flávio Magalhães César 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 
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